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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 058/2019/CEL/SUPEL/RO - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 0033.433477/2018-28/SEJUS/RO 

 

 

 

 

 

 

 

L & L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.605.701/0001-01, 

com sede na Av. Lauro Sodré, nº 3055, Bairro Nacional, CEP: 76.802-449, Porto 

Velho – RO, representada pelos advogados: RENATO JULIANO SERRATE DE 

ARAÚJO, OAB/RO 4705 e VANESSA MICHELE ESBER SERRATE, OAB/RO 3875, 

integrantes da sociedade ESBER E SERRATE ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Rondônia, sob o nº 

048/12, com escritório localizado a Rua Rui Barbosa, 1019, B. Arigolândia, Cep 

76.801-196, e-mail: renato@eshr.adv.br e vanessa@eshr.adv.br, telefone(s): (69) 

3301-6650 (mandato incluso - doc. 01), vem respeitosamente, a presença de 

Vossa Senhoria apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

058/2019/CEL/SUPEL/RO 

encampada pela legislação vigente e princípios basilares da 

administração pública, conforme os fatos que abaixo se apresentam. 

1 - DA TEMPESTIVIDADE 

 

A peça impugnatória que ora se apresenta é tempestiva em 

consonância ao item 03 do edital e art. 18 do Decreto Estadual nº 12.205/2006.  

2 – BREVE ESCORÇO DOS FATOS 

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, publicou edital 

de Pregão Eletrônico nº 058/2019, que tem por objeto a aquisição de refeições 

prontas (desjejum, almoço, jantar e lanche da noite), para atender as 

necessidades do Sistema Prisional Porto Velho/RO, pelo período de 12 

(doze) meses consecutivos e ininterruptos. 
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Esta empresa já apresentou impugnação quando da 

publicação do edital na primeira oportunidade, contudo remanescem 

lacunas e ilegalidades, necessitando de reanálise por parte não só desta 

Pregoeira, como também da Assessoria Jurídica desta SUPEL, já que 

alguns pontos questionados versam quanto ao fato do edital desatender 

Parecer da própria ASSEJUR/SUPEL. 

Ocorre que o instrumento convocatório contém lacunas e 

ilegalidades que devem ser sanadas, motivo pelo qual é oponível a presente 

impugnação, os quais serão melhor explanados em seguida. 

3 – DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO PROPRIAMENTE DITAS 

III.1 - DA FALTA DE DEFINIÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO QUANTO A 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - SUBITEM 11.4.5, ALÍNEA “A” 

DO EDITAL –AFRONTA AO ART. 31, ART. 40, INCISO VI, ART. 44 E 45, 

TODOS DA LEI Nº 8.666/93 

No edital publicado em 13/02/2019, com data de abertura 

estipulada pra 27/03/2019 (fls. 485/594 do PA), constava a seguinte exigência 

quanto à qualificação econômica financeira:  

11.4.5 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA:  

a) Comprovação de boa situação financeira da empresa por 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, além dos termos de abertura e 

encerramento do livro diário, devidamente registrado na 

junta comercial ou no órgão de registro de comércio 

competente. 

De forma distinta, naquele Termo de Referência do mesmo 

instrumento convocatório, o subitem 16.1.4 que exigia balanço patrimonial, 

mencionava sobre patrimônio líquido, sem definição de qual percentual seria 

aferido: 

16.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

16.1.4.1 A empresa deverá comprovar o patrimônio em 

conformidade com o(s) lote(s) que pretende adjudicar e uma 

vez vencedora será alertado que os índices por ela 

apresentado abrangem tanto o lote vencido quanto os 

demais em que haverá sua participação." 

Diante do conflito constante no ato convocatório entre edital e 

termo de referência, e a ausência de critérios objetivos que seriam aferidos para 

comprovação da boa situação financeira exigida no item 11.4.5, alínea “a” do 

edital, esta empresa impugnou o edital, todavia, nesse item a Administração julgou 

pela improcedência (fls. 692/694), nos seguintes termos:  
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Como se vê, a Administração confunde a necessidade de definição 

de critérios objetivos e a forma que será demonstrada a boa situação financeira, 

com o ato discricionário ao deixar de exigir índices que ensejariam na restrição à 

competitividade. 

A Impugnante busca tão somente, o cumprimento da lei em 

relação às exigências definidas no instrumento convocatório, e não o esgotamento 

de tudo que a legislação permite no edital. 

Cumpre inferir que no tocante a comprovação da qualificação 

econômico financeira o edital não estabeleceu de forma clara e objetiva os 

critérios para a aferição da saúde financeira das empresas que participarão do 

certame, bem como, a demonstração de que possuem plena capacidade de 

suportar os encargos econômicos decorrentes do contrato. 

É imperioso trazer à baila, que antes da publicação do edital para 

iniciar o procedimento licitatório, ainda em seu nascedouro, é procedimento da 

Administração submeter à assessoria técnica da Supel –ASSEJUR, bem como a 

Procuradoria Geral do Estado – PGE, para análise e parecer no que se refere ao 

aspecto jurídico, relativo à regularidade procedimental e legalidade administrativa. 

Chama atenção que a Administração, através da sua 

assessoria, no Parecer nº 102/2019/SUPEL-ASSEJUR (fls. 432/436), 

pontuou no seu parecer no C1, item 37ª, a necessidade de reanálise do 

subitem 16.1.4.1 (Termo de Referência), bem como do subitem 11.4.5 

(Edital) no tocante a demonstração da capacidade econômico-financeira no 

sentido de estabelecer critério objetivo para aferir a capacidade financeira, 

qual seja a comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, nos 

termos do que prescreve o artigo 31, § 3º da Lei de Licitações, vejamos: 
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Ora, mesmo alertada quanto a recomendação jurídica de 

reanálise dos itens que se referem a comprovação da qualificação econômico-

financeira das licitantes, a Administração manteve a lacuna no edital, ferindo a lei e 

os princípios norteadores do procedimento licitatório. 

Indubitável e incontroverso que consta na Lei n° 8.666/93 no 

artigo 31, a previsão, na fase de habilitação dos licitantes, quanto exigência, com o 

condão de verificar se as empresas interessadas em contratar com a Administração 

preenchem os requisitos e possuem as qualificações para perfeita execução do 

objeto licitado, senão vejamos: 

“Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-

financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

(...) 

§1o A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 

capacidade financeira do licitante com vistas aos 

compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado 

o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de 

faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 

lucratividade. 

§2o A Administração, nas compras para entrega futura e na 
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execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no 

instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 

mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as 

garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado 

objetivo de comprovação da qualificação econômico-

financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao 

adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que 

se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 

da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para 

esta data através de índices oficiais. 

§4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem diminuição da 

capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 

financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido 

atualizado e sua capacidade de rotação.  

§5o A comprovação de boa situação financeira da 

empresa será feita de forma objetiva, através do 

cálculo de índices contábeis previstos no edital e 

devidamente justificados no processo administrativo 

da licitação que tenha dado início ao certame 

licitatório, vedada a exigência de índices e valores não 

usualmente adotados para correta avaliação de 

situação financeira suficiente ao cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação. 

Ora, se o edital exige a comprovação da boa situação financeira da 

empresa licitante, e o §5º do artigo 31 da LLC dispõe que a comprovação da boa 

situação financeira será feita de forma objetiva, através de cálculos de índices 

contábeis previstos no edital, o que não fora estipulado, como será feito essa 

análise pelo pregoeiro do certame quando do recebimento dos documentos de 

habilitação? 

A comprovação de índices contábeis é apenas um dos critérios 

de avaliação da capacidade econômica financeira do licitante, eis que, no bojo do 

próprio artigo 31 da Lei de Licitações ainda constam, outros critérios, tais como a 

possibilidade legal de exigir patrimônio líquido, limitado à 10% do valor da licitação, 

conforme consta no §3º do mesmo artigo 31 da lei 8666/93, ou seja, a lacuna 

constante no instrumento convocatório é afronta à legislação, e deixa margem à 

subjetividade, atentando-se ao princípio do julgamento objetivo, no qual 

impõe-se que a análise das propostas se faça com base no critério indicado no 

ato convocatório e nos termos específicos do mesmo. 
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Por esse princípio, obriga-se a Administração, através da comissão 

licitante, a se ater tão somente aos critérios fixados no ato de convocação, evitando 

o subjetivismo no julgamento. Nesse sentido, os artigos 44 e 45 do Estatuto 

Federal Licitatório. 

Verifica-se que quando o edital deixa de conter em seu bojo os 

critérios para a aferição da boa saúde financeira da empresa licitante, abre-se com 

isso uma margem discricionária à comissão, o que se mostra juridicamente 

incompatível. A cerca desse tema o eminente Celso Antônio Bandeira de Mello1 

pontuou: 

“(...) o que se almeja é impedir que a licitação seja decidida 

sob o influxo do subjetivismo, de sentimentos, impressões ou 

propósitos pessoais dos membros da comissão julgadora” 

Deve-se ressaltar as palavras de Marçal Justen2, que com muita 

clareza discorre de fato similar ao ora combatido: 

“12.1) Os requisitos de participação 

O ato convocatório deve dispor de modo completo e 

exaustivo sobre as condições de participação em sentido 

amplo, o que envolve os requisitos de habilitação e as 

condições de participação em sentido estrito. (...) 

Devem ser estabelecidas todas as exigências para 

participação na licitação, cuja definição se fará em função 

das circunstâncias de cada licitação e do interesse da 

Administração (...) 

Em todas as hipóteses, o edital deverá contemplas, de 

modo indubitável, as exigências de participação. Não é 

admissível a adoção de cláusulas genéricas, ainda que 

reproduzindo o texto expresso legislativo. A 

Administração tem o dever de especificar, de modo 

exato, os documentos que pretende ver exibidos. Por 

isso, não é admissível a mera reiteração, por exemplo, 

do disposto no art. 29, omitindo-se a relação concreta 

e exaustiva dos documentos exigidos pela 

Administração.” 

Veja que a doutrina do professor Marçal Justen Filho repreende a 

simples descrição do texto legislativo no edital, sem a definição do que deve ser 

aferido, conforme conduta administrativa que se materializou na exigência do 

balanço patrimonial. Fora transcrito o caput do artigo 31, desconsiderando todos os 

                                                           
1 MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 17. ed. rev. e atual. São Paulo: 
Malheiros, 2004. 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16. ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2014. 
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parágrafos que contém as alternativas legais para aferição da boa situação 

financeira. 

O artigo 40, inciso VII da lei 8.666/93, dispõe que no edital deverá 

conter, dentre outras exigências o “critério para julgamento, com disposições claras 

e parâmetros objetivos”, o que não se depreende do edital quanto à qualificação 

econômica financeira. Assim, especialmente quanto à esse dispositivo legal, o 

professor Marçal Justen Filho na mesma obra anteriormente citada se manifestou: 

“13) Critério objetivo de julgamento (inc. VII) 

As regras sobre os critérios de julgamento são de extrema 

relevância. O conceito de “critérios de julgamento” deve ser 

construído de modo sistemático, pela interpretação 

conjugada de dispositivos constitucionais e legais. Impera o 

princípio do julgamento objetivo, excluindo-se 

discricionariedade na seleção da proposta mais 

vantajosa. Para viabilizar um julgamento objetivo, faz-

se necessária a existência de critérios definidos. (...) 

Se a comissão dispusesse de discricionariedade, 

poderia escolher, no momento do julgamento, o 

critério em que basearia sua decisão. 

Essa hipótese é rigorosamente incompatível com o 

sistema normativo. A comissão de licitação não dispõe 

de liberdade, na fase de julgamento, para escolher os 

critérios que nortearão sua decisão. Esses critérios 

terão de constar do ato convocatório. (...) 

O art. 40, VII, relaciona-se diretamente com os artigos 

44 e 45. Esse último dispositivo fornece um elenco de 

possíveis critérios a serem adotados quando da 

elaboração do ato convocatório. Muito embora possa 

escolher os critérios, será necessário que se 

enquadrem em uma das hipóteses previstas no artigo 

45.” 

Quanto a utilização de critérios subjetivos, o TCU, diversas vezes 

já se manifestou: 

Contratação pública – Edital – Planejamento – Edital – 

Critério subjetivo de julgamento – Ilegalidade – TCU  

“A decisão subjetiva é rechaçada pelo ordenamento jurídico, 

que impõe o julgamento objetivo e a vinculação ao edital, em 

homenagem aos princípios constitucionais da isonomia, da 

impessoalidade e da moralidade. (...) O edital é a lei interna 

do processo de licitação, vinculando aos seus termos tanto a 

Administração Pública como os licitantes, não sendo aceitável 
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que a Administração, no decorrer do processo ou na 

realização do julgamento, descumpra as regras previamente 

estabelecidas no ato convocatório”. (TCU, Acórdão nº 

3.474/2006, 1ª Câmara, Rel. Min. Valmir Campelo, DOU de 

06.12.2006.) 

“A ausência de critérios pré-definidos para seleção da 

proposta mais vantajosa viola mandamentos básicos da 

impessoalidade, da isonomia e do julgamento objetivo, 

estampados no art. 37, caput e XXI da CF/1988, art. 3º da 

Lei 8.666/93, e no próprio artigo 1º do Dec. 2.745/1998, 

podendo, inclusive, dar margem a direcionamentos indevidos 

nos procedimentos licitatórios” (Acórdão 549/2006, Plenário, 

rel. Min. Walton Alencar Rodrigues). 

Com já mencionado, a lacuna constante no edital, no que se refere 

aos critérios objetivos para a aferição da qualificação econômico financeira 

das empresas licitantes, maculam o certame, bem como o caráter competitivo do 

mesmo, motivo pelo qual requer sua retificação a fim de garantir a correta 

aplicação da lei licitatória, bem como dos princípios constitucionais. No caso em 

apreço, a regra não está clara, contém caráter sigiloso, o que é rechaçado pela 

legislação, conforme bem descrito pelo professor Marçal Justen Filho3: 

“A lei 8.666/1993 proíbe, de modo expresso, critérios ou 

fatores ocultos ou sigilosos. Consagra-se a mais absoluta 

objetividade do julgamento. Não é demais ressaltar que a 

manutenção em sigilo de certos critérios de julgamento (ou, 

mesmo, de classificação) é incompatível com o §1º do art. 

44.” 

Da forma como o edital se apresenta vige a obscuridade e a 

discricionariedade que são contrários ao que a lei estabelece para o ato 

convocatório. 

Focado nessa premissa, cumpre salientar que as leis e princípios 

que cingem os processos licitatórios, bem como a contratação, advertem a 

liberdade para a Administração definir suas condições. 

Em suma, fica claro que a Administração deixou de seguir a 

recomendação jurídica da Assessoria Técnica e Jurídica, ao deixar de estipular 

critérios objetivos, optando por lacunas obscuras, em desconformidade com as 

exigências constitucionais e legais para julgamento da documentação e das 

propostas, o que constitui um vício insanável.  

Destarte, resta cristalino a infringência legal, e a necessidade de 

retificação do instrumento convocatório para o restabelecimento da ordem 

conforme regras as regras legais em vigência, exaustivamente demonstradas. 

                                                           
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16. ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2014. 
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III.2 – DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DO MESMO 

GRUPO ECONÔMICO OU FINANCEIRO PARA UM MESMO LOTE – AFRONTA 

AOS PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E ISONOMIA 

A licitação tem em seu princípio a ampla concorrência, no intuito 

de escolher a melhor proposta sob o aspecto da qualidade e menor preço de bens e 

produtos que se pretende adquirir, conforme reza o art. 3º da Lei de Licitações e 

Contratos: 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. (grifo) 

 

Contudo, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2019/CEL/SUPEL/RO não 

contemplou em seu edital a revisão de que empresas do mesmo grupo econômico 

ou financeiro, não poderão cadastrar propostas e disputar o mesmo lote, nos 

termos da legislação vigente e, contrariando uma praxe comumente adotada por 

esse órgão em editais de licitação. 

Vejamos a resposta da impugnação da SUPEL/RO: 

3.5 - DA OMISSÃO QUANTO A VEDAÇÃO DE 

PARTICIPAÇÃO DE UM MESMO GRUPO ECONÔMICO OU 

FINANCEIRO PARA UM MESMO LOTE: 

Inexiste dispositivo na legislação vigente que ampare a 

referente vedação. Logo, a princípio, empresas com o mesmo 

sócio ou mesmo grupo podem participar normalmente dos 

processos licitatórios concomitantemente. 

É cediço que o exercício da função administrativa não pode 

ser pautado pela vontade da Administração ou dos agentes 

públicos, mas deve obrigatoriamente respeitar a vontade da 

lei, oportuno, transcrevemos o art. 9º da Lei de Licitações, o 

qual estabelece as possibilidades de impedimento do direito 

de participar de licitação, assim, através de uma simples 

leitura do dispositivo, é possível extrair que não há nenhuma 

imposição restritiva. 

O referido vinculo não são motivos suficientes para alijar os 

licitantes de forma automática. 

 

 Todavia, como dito, essa não é uma prática que comumente vem 

sendo aplicada nos editais da SUPEL/RO, especialmente quanto aos últimos para o 

mesmo objeto: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  PREVISÃO VEDAÇÃO 

522/2017/SUPEL/RO 6.2. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas 

que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, somente poderá apresentar uma única 

proposta de preços. Caso uma Licitante participe em 

mais de uma proposta de preços, estas propostas de 

preços não serão levadas em consideração e serão 

rejeitadas pela Entidade de Licitação 

 

Neste sentido, nota-se a ausência da referida vedação que 

comumente consta dos editais de licitação desta SUPEL/RO, a exemplo do recente 

edital publicado Pregão Eletrônico nº 614/2018, com sessão realizada no último dia 

25/03/2019. Vejamos: 

6.2. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que 

fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 

somente poderá registrar uma única proposta de preços. 

Caso uma Licitante participe com mais de uma proposta de 

preços, estas propostas de preços não serão levadas em 

consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação. 

6.2.1. Para tais efeitos, entende-se que fazem parte de um 

mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que 

tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 

5%), ou Impugnantes legais comuns, e aquelas que 

dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a 

outra empresa. 

Não restam dúvidas que a SUPEL/RO sempre preocupou-se em 

atender aos critérios legais no intuito de garantir a competitividade objetivando a 

melhor proposta, resguardando a isonomia, moralidade e igualdade entre os 

participantes. Porém, ao adotar postura contrária ao retirar desse certame, em 

específico, tal exigência, leva a quebra da isonomia entre as licitantes atingindo a 

própria dinâmica competitiva da licitação. 

Isso porque, apesar de possuírem sede e personalidade jurídica 

distintas, são braços de um mesmo corpo que atendem a um único comando e, em 

consequência disso, conduz a uma preocupação menor ou quase nenhuma quanto a 

oferecer preços competitivos, violando com isso os princípios da moralidade e 

impessoalidade insculpidos no art. 37, caput da Constituição Federal. 

É cediço que o exercício da função administrativa não pode ser 

pautado pela vontade da Administração ou dos agentes públicos, mas deve 

obrigatoriamente respeitar a vontade da lei. Nesse diapasão, muito embora o art. 

9º da Lei de Licitações não traga em seu bojo nenhuma imposição restritiva, tal 

conduta fere o princípio da moralidade por ferir competitividade contida na 

modalidade de licitação, conflitando com o artigo 3º da lei 8.666/93. 
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Imperioso ressaltar que essa conduta levaria a violação do sigilo 

da proposta, aliada à prática de conluio, o que certamente prejudica a busca pelo 

preço mais vantajoso, além de, reprise-se, ferir os princípios da moralidade, 

impessoalidade e isonomia, interferindo diretamente na competitividade do 

certame. 

Insta mencionar que a plataforma de compras eletrônicas do 

Governo Federal (Comprasnet), utiliza-se de um sistema capaz de identificar 

relação do quadro societário e parentesco entre as empresas licitantes, disparando 

alerta à Autoridade Competente, de modo que este esteja atento a situação. 

Sobre esse tema a Egrégia Corte de Contas da União assim se 

posicionou: 

“TCU – Acórdão n.º 1793/2011: Contratações públicas: 

1 – Licitação com a participação de empresas com 

sócios em comum e que disputam um mesmo item 

prejudica a isonomia e a competitividade do certame 

Auditoria realizada pelo Tribunal na Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação – (SLTI) do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão – (MPOG), com o 

objetivo de verificar a consistência e a confiabilidade dos 

dados constantes do Sistema Integrado de Administração de 

Serviços Gerais – (Siasg) e do sistema Comprasnet, 

principais instrumentos gerenciadores das licitações e 

compras no âmbito do Governo Federal. A partir dos 

procedimentos efetuados, foram identificadas empresas com 

sócios em comum e que apresentaram propostas para o 

mesmo item de determinada licitação na modalidade pregão, 

o que poderia caracterizar, na opinião da unidade técnica, 

indício de conluio, com o propósito de fraudar o certame. 

Para ela, “se houver a existência de sócios em comum de 

empresas que disputam o mesmo item de um mesmo 

certame, há evidente prejuízo à isonomia e à competitividade 

da licitação”. Como consequência, ainda para unidade 

técnica, “é possível que existam empresas atuando como 

‘coelho’, ou seja, reduzindo os preços a fim de desestimular a 

participação de outros licitantes na etapa de lances, 

desistindo posteriormente do certame para beneficiar a outra 

empresa que esteja participando do conluio, que, por sua 

vez, acaba sendo contratada sem ter apresentado a melhor 

proposta, provocando, assim, prejuízo para a Administração”. 

Para minimizar a possibilidade da ocorrência desses conluios, 

seria recomendável, então, que os pregoeiros e demais 

servidores responsáveis pela condução dos procedimentos 

licitatórios, tomassem ciência da composição societária das 

empresas participantes dos certames, mediante alerta por 

intermédio do Comprasnet, a partir de modificações no 
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sistema a serem feitas pela SLTI, o que foi sugerido pela 

unidade técnica ao relator, que acolheu a proposta, a qual foi 

referendada pelo Plenário. Precedentes citados: Acórdãos nos 

1433/2010 e 2143/2007, ambos do Plenário. Acórdão n.º 

1793/2011-Plenário, TC-011.643/2010-2, rel. Min. Valmir 

Campelo, 06.07.2011.”  

Necessário se faz aclarar que “Coelho” é a denominação utilizada 

às empresas que participam de pregões com o único objetivo de ganhar através de 

lances excessivamente baixos e posteriormente desistem do certame favorecendo 

empresas que ficariam em posições subsequentes no ranking da disputa, apenas 

esperando a desclassificação para serem declaradas vencedoras. 

Ora, se faz a necessária acuidade dos atos praticados, durante o 

procedimento licitatório, de modo a evitar condutas fraudulentas que interfiram 

diretamente na lisura e regularidade do procedimento licitatório, ferindo a 

competitividade do certame e violação dos princípios basilares inerentes às 

licitações públicas. 

III.3 – DA FALTA DE EXIGÊNCIA DE CAPACIDADE TÉCNICA COMPATÍVEL 

EM PRAZOS PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÕES DE FORMA 

CONTINUADA E ININTERRUPTA - ART. 30, II DA LEI 8.666/93 PARA 

 Esta empresa já impugnou anteriormente o edital demonstrando a 

necessidade de exigência de capacidade técnica conforme artigo 30, II da lei de 

licitações, sendo julgado improcedente sob a alegação de ser ato discricionário do 

gestor, que manteve a descrição da capacidade técnica, aferindo-se tão somente a 

compatibilidade em características e quantidades.  

 Apesar do objeto tratar de aquisição de refeições prontas, para 

viabilizar o fornecimento de milhares de refeições diárias, é necessário um aparato 

gigantesco da empresa CONTRATADA em relação à estrutura, equipamentos e mão 

de obra, considerando a impossibilidade de descontinuidade do fornecimento da 

alimentação prisional, em horários fixos e com entrega pontual. 

 Assim, em que pese a denominação do objeto ser aquisição e não 

uma prestação dos serviços, que em regra exige-se compatibilidade em 

características, quantidades e prazos, não há como desconsiderar a complexidade e 

magnitude da prestação de serviços atrás do fornecimento do produto final, e 

ainda, indispensabilidade de aferir se o licitante possui condições reais de fornecer 

o produto. 

 Nesse sentido, para aferição da capacidade técnica dos licitantes, 

que tem o intuito de certificar que a empresa possui know how para executar 

objetos similares, se possui expertise para cumprir com suas futuras obrigações, se 

possui saúde financeira para suportar os custos do contrato, não há como tratar 

esse objeto como uma mera aquisição de um produto pronto na prateleira, como 

aquisição de gêneros alimentícios para posterior preparo dos alimentos. 

 O objeto licitado trata-se de milhares de refeições, com valor 
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estimado superior a R$27.000.000,00 (vinte e sete milhões), que serão produzidas 

e fornecidas conforme cardápio exclusivo exigido pelo Núcleo de Nutrição da SEJUS, 

e a mão de obra exclusiva para atender este contrato, sendo de grande relevância 

aferir se a empresa já fora contratada para objeto similar, e se possui experiência 

em prazos mínimos que comumente são estabelecidos em editais de prestação de 

serviços. 

 Considerando a vultuosidade dos quantitativos de refeições, do 

expressivo valor do contrato e da grandiosidade da estrutura e quantidade de 

funcionários para viabilizar a prestação dos serviços, não há justificativa plausível 

para deixar de aferir a capacidade técnica em relação a prazos.  

O Edital em seu subitem 11.4.3, assim exige: 

11.4.3 DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A) Comprovação de capacitação técnico-operacional da 

licitante (Art.30, II da Lei Federal 8.666/93 e 

posteriores alterações) através de atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

aptidão da proponente para desempenho em atividades 

compatíveis em características e quantidades com o objeto 

deste edital. 

B) Declaração de que apresentará no ato da assinatura do 

contrato, comprovação de capacidade técnica-

profissional, conforme disposto no Inc. I do §1º, do 

art.30 da Lei Federal 8666/93, e posteriormente 

alterações, mediante demonstração de ter em seu quadro 

funcional, o profissional nutricionista, reconhecido pela 

entidade competente (Conselho Regional de Nutrição) 

através de registro na Carteira Profissional, ficha de 

empregado ou contrato de trabalho, sendo admitida a 

contratação de profissional autônomo (Art.5º e art.6 º da 

Resolução 419 de 24 de Março de 20 08). 

C) Entende-se por pertinente e compatível em características 

os atestados que em sua individualidade ou soma de 

atestados concomitantes no período de execução (tendo sido 

o objeto executado no mesmo período), contemple o objeto 

da presente aquisição. 

D) Entende-se por pertinente e compatível em quantidades 

os atestados que em sua individualidade ou soma de 

atestados concomitantes no período de execução (tendo sido 

o objeto executado no mesmo período), contemple, no 

mínimo, quarenta por cento do objeto da presente aquisição, 

qual seja, refeições prontas (desjejum, almoço e jantar). 
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D.1) Caso a licitante venha ofertar proposta para dois ou 

mais LOTES, esta deverá comprovar que possui qualificação 

técnica equivalente à somatória dos valores para aqueles que 

apresentar proposta. Devendo este informar para qual dos 

lotes possui preferência. 

E) Não cabem, para a soma de atestados, a execução do 

objeto que tenha sido realizada em períodos distintos, ou não 

concomitantes. 

(...) 

Nota-se da alínea “a” do edital que a comprovação de qualificação 

técnica-operacional da licitante, será averiguada mediante apresentação de 

atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove aptidão para desempenhos de atividades apenas em 

características e quantidades, deixando de mencionar qualquer exigência 

com relação a compatibilidade em prazo. 

Mais adiante, na alínea “d”, vê-se coerente cautela administrativa 

quanto a exigência de compatibilidade em quantidade de, no mínimo, 40% do 

objeto da presente aquisição – refeições prontas (desjejum, almoço e 

jantar), porém, o mesmo não acontece com relação a compatibilidade em 

prazo. 

 Não é crível, que para o fornecimento anual e ininterrupto 

de objeto tão relevante (alimentação prisional), que uma empresa que 

tenha fornecido 40% do quantitativo em apenas um evento (dia) ou em 

um único mês, restará demonstrado que detém de capacidade técnica do 

objeto e pode ser habilitada do certame. 

Nessa toada, convém citar a Nota elaborada por Manuela Martins 

de Mello, integrante da Equipe Técnica Zênite: 

Contratação pública – Licitação – Qualificação técnica 

– Tempo de atividade – Esclarecimento 

O §5º do art. 30 veda exigência de comprovação de 

atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de 

época. Isso, no entanto, não constitui óbice quanto à 

análise dos atestados em relação à compatibilidade do 

prazo durante o qual os serviços foram executados 

pelo licitante. Não raras vezes, a aferição da 

experiência anterior do licitante deve considerar 

justamente o período em que as atividades foram 

desenvolvidas. Imagine-se uma licitação voltada à 

contratação de serviços contínuos pelo período de doze 

meses. Nesse caso, pode não ser suficiente um atestado com 

número de postos equivalentes ao exigido no edital, mas 



 
 
 

 

15 

cujos serviços tenham sido prestados por dois meses. 

Portanto, o que se veda não é, necessariamente, o volume 

do tempo de atividade exercido, mas sim o momento (o ano, 

o mês) em que ocorreu a sua prestação. (Nota elaborada por 

Manuela Martins de Mello, integrante da Equipe Técnica 

Zênite.) 

Sabe-se do ato discricionário da administração, ao escolher o que 

será exigido no edital quanto à capacidade técnica, porém, destoa da realidade a 

não exigência de compatibilidade em prazos para o objeto licitado. 

O edital veda a subcontratação do objeto, portanto, a própria 

empresa que fornecerá as refeições deve prepara-las, exceto no caso do pão do 

café da manhã. Assim, não há que se considerar uma empresa que apresente 

atestado de capacidade técnica de refeições que forneceu, porém que foram 

preparados por terceiros, sendo que ela mesma não possui capacidade técnica 

operacional para produzir de forma diária e ininterrupta milhares de refeições. 

Vejamos o Acórdão nº 2.837/2006 – 1ª Câmara do Tribunal de 

Contas da União: 

“A Lei de Licitações, em seu art. 30, inciso II, admite o 

estabelecimento de parâmetros mínimos para a comprovação 

da aptidão técnica do licitante, desde que pertinentes e 

compatíveis com o objeto da licitação. [VOTO]: Considerando 

que a manutenção de elevadores é serviço de natureza 

continuada, a empresa que vier a ser contratada pelo 

Derat/SP poderá, em decorrência do permissivo legal, 

prestá-los por até 60 meses. Nesse contexto, a exigência de 

que as licitantes demonstrem ter prestado serviços 

equivalentes por no mínimo doze meses revela-se não 

apenas coerente com o objeto do certame, mas adequada 

para assegurar que a interessada possua a experiência e os 

conhecimentos técnicos necessários à execução do objeto”. 

(TCU, Acórdão nº 2.837/2006, 1ª Câmara, Rel. Min. Marcos 

Vinicios Vilaça, DOU de 06.10.2006.) 

No caso do acórdão acima transcrito, o TCU considerou legal a 

exigência de compatibilidade por no mínimo 12(doze) meses, sendo exigência 

coerente por tratar-se de serviço de natureza continuada, da mesma forma do 

objeto em discussão, considerando a forma ininterrupta e diária para fornecimento 

das refeições. O que é inadmissível é a não aferir se a empresa licitante já executou 

pelo menos 60(sessenta) dias ou 06(seis) meses, contratos similares. 

A Administração deve se resguardar para não contratar com 

empresas aventureiras, que nunca forneceram produtos similares com o mesmo 

grau de complexidade, correndo o risco da falta de experiência e qualificação 

técnica, fazer com que o Contratado abandone o contrato durante o prazo de 
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vigência, ou deixem de fornecer as refeições conforme as diversas exigências do 

instrumento convocatório, o que seria um verdadeiro caos para a Administração. 

III.4 - DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMPRESAS 

“ME’S” OU “EPP’S” LOCAIS OU REGIONAIS CONFORME DECRETO 

ESTADUAL Nº 21.675/2017 NAS LICITAÇÕES DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

 Conforme se depreende do processo eletrônico, a 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações disponibilizou o edital (fls. 

322/428), que fora posteriormente analisado pela Assessoria Técnica da SUPEL – 

ASSEJUR, sendo o referido aprovado pela Procuradoria Geral do Estado através do 

Parecer nº 102/2019/SUPEL-ASSEJUR (fls. 432/436), com os seguintes destaques 

no referido parecer jurídico: 

C.2) Das Minutas do Edital e do Contrato 

(...) 

39. Nos lotes com valores exclusivos de participação de 

ME/EPP, sugere-se o acréscimo de desempate para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, conforme art. 9º, II, do Decreto Estadual 

n. 21.675/2017. 

O item 39 do referido parecer de forma cristalina, sugeriu que nos 

lotes com valores exclusivos de participação de ME/EPP, deveria haver 

prioridade de contratação para ME’s e EPP’s.  

Diante da referida recomendação jurídica, no edital retificado, 

equivocadamente fora incluído pelo condutor do certame no item 10.2 do edital, os 

subitens 10.2.1 com as alíneas “a” a “g”, contendo critérios de prioridade para as 

empresas loco regionais, conforme possibilita o Decreto Estadual nº 21.675/2017, 

porém, no edital de pregão eletrônico nº 58/2019 não há qualquer lote 

com valores exclusivos para ME’s e EPP’s, considerando que o lote V é o de 

menor valor e alcança o preço estimado de R$3.277.351,92 (três milhões, 

duzentos e setenta e sete mil, trezentos e cinquenta e um reais e noventa 

e dois centavos), sendo valor incompatível aos valores para licitações 

exclusivas que limitam-se a R$80.000,00 (oitenta mil reais). 

Apesar da empresa RRX refeições ter impugnado o edital 

quanto à impossibilidade de prioridade para as ME’s e EPP’s 

locais/regionais (fls. 710/715), a impugnação foi julgada improcedente 

(fls. 716/717), sendo mantido o item do edital pelas seguintes razões: 

DA CONTRADIÇÃO A LEI Nº 123/2006: 

A previsão de prioridade de contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 

encontra-se fundamentada e amparada pelo art. 9º, inciso II, 
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do Decreto Estadual n. 21.675, de 3 de março de 2017, o 

qual tem como objetivo promover o desenvolvimento 

econômico e social no âmbito local e regional para 

incrementar o investimento e valor agregado da produção 

em Rondônia. 

 Não há intenção de inutilizar o legítimo Decreto Estadual nº 

21.675/2017, uma vez que o referido tem por fiel objetivo promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional para incrementar o 

investimento e valor agregado da produção em Rondônia. Porém, como a própria 

Procuradoria Jurídica elencou em seu parecer, o benefício apenas é concedido 

diante de licitações exclusivas para ME’ ou EPP’s, o que não é o caso. 

 A impugnação pretérita ao Edital de Pregão Eletrônico nº 

058/2019/CEL/SUPEL/RO, que culminou na inclusão no subitem 10.2.1 do 

instrumento convocatório: “deverá ser concedida prioridade de contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até 

o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos:”, 

como dito, deverá ser excluída do instrumento convocatório.  

 A Recomendação da Procuradoria fora sugerindo o acréscimo de 

desempate a “ME” ou “EPP”, nos termos do que reza o art. 9º, II do Decreto 

Estadual nº 21.675/2017. 

 Vejamos como reza o referido dispositivo: 

Art. 9º. Para aplicação dos benefícios previstos nos artigos 6º 

ao 8º: 

(...) 

II – deverá ser concedida prioridade de contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 

melhor preço válido, nos seguintes termos: 

(...) 

 Todavia, conforme ser verifica no caput do art. 9º, tal benefício só 

poderá ser concedido nos casos previstos no artigo 6º, 7º e 8º do Decreto Estadual 

nº 21.675/2017: 

 Vejamos: 

Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão 

realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais); 
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(...) 

Art. 7º Os órgãos e entidades contratantes poderão 

estabelecer, nos Termos de Referência ou Projeto Básico, a 

exigência de subcontratação de microempresas ou empresas 

de pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções legais nas licitações de serviços e obras, 

determinando que: 

(...) 

Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo do objeto, a SUPEL deverá reservar até 25% (vinte 

e cinto por cento) por item ou lote para a contratação de 

pequenas empresas. 

(...) 

 Conforme se verifica no instrumento convocatório, o referido não é 

exclusivo para empresas “ME” ou “EPP”, ou possui itens/lotes de licitação cujo valor 

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). O Termo de Referência, anexo I do 

Edital, também não estipulou a exigência de subcontratação de microempresas ou 

empresas de pequeno porte. Por fim, o objeto também não se trata de aquisição de 

bens, onde se poderia destinar cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) 

por item ou lote para contratação de “ME” ou “EPP”. 

 Sendo, verifica-se claramente que empresas “ME” ou “EPP” não 

poderão utilizar-se do benefício que reza o Decreto Estadual nº 21.675/2017, como 

forma de prioridade. 

 Com isso, requer que seja excluído o item 10.2.1 e seus subitens 

do Edital de Pregão Eletrônico nº 058/2019/CEL/SUPEL/RO, considerando a 

inaplicabilidade do Decreto Estadual na licitação em evidência. 

IV - DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, bem como amparada nas razões acima expendidas, 

requer a Vossa Senhoria: 

a) o acolhimento da Impugnação ora apresentada, na forma dos 

parágrafos §1º e §2º do artigo 18, do Decreto Estadual n° 12.205/2006. 

 

b) a divulgação, pelo mesmo instrumento de publicação em que 

se deu o texto original, após a modificação requerida, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido; 

 

c) a competente decisão sobre a presente impugnação, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas; 
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d) seja a presente impugnação processada em seus exatos 

termos de regularidade até seu encerramento. 

 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 

 

Porto Velho/RO, 12 de abril de 2019. 
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